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REQUERIMENTO no 221- 12025

Requer seja viabilizada a instalação de uma parada de
ônibus com cobertura no seguinte endereço Rua
General Câmara, esquina com Antônio Monteiro, nas
proximidades da Santa Casa de Caridade.

Documento

Senhor Presidente
Senhoras Ve-eadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagaili, vem respeitosamente, com base no que
preceitua o ali. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após
aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr Prefeito, para que
determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

Requer seja viabilizada a instalação de uma parada de
ônibus com cobertura no seguinte endereço Rua
General Câmara, esquina com Antônio Monteiro, nas
proximidades da Santa Casa de Caridade.

JUSTIFICATIVA

O -eferido ponto é amplamente utilizado por pacientes, acompanhantes,
profssionais da saúde e demais usuários do transporte público, devido á proximidade com a
Santa Casa de Caridade. No entanto, a falta de uma estrutura adequada expõe os passageiros
às intempéries, como sol intenso e chuvas, causando grande desconforto, especialmente para
idosos, gestantes, pessoas com mobilidade reduzida e individuos em tratamento médico.

A instalação de uma parada de ônibus coberta proporcionaria mais
segurança e comodidade, incentivando o uso do transporte público e garantindo melhores
condições de espera para os usuários. Além disso, contribuiria para a organização do espaço
urbano e para a qualidade do serviço de transporte na região.

Diante do exposto, solicito a atenção deste órgão para a viabilidade da
instalação da estrutura solicitada. Certo de contar com a compreensão e apoio, aguardo um
retorno e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos
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